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DECRETO Nº 13/2026, DE 27 DE MARÇO DE 2026 

 

REVOGA O DECRETO Nº 10/2026, QUE DISPÕE 
SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CATURITÉ, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com a Lei nº 033 de 26 de novembro de 2025. 

CONSIDERANDO as normas gerais de direito financeiro previstas na Lei nº 4.320/1964; 

CONSIDERANDO a necessidade de observância do equilíbrio fiscal, nos termos da Lei 
Complementar nº 101/2000; 

CONSIDERANDO o poder de autotutela administrativa, conforme a Súmula 473 do STF; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 10/2026, de 17 de março de 2026, que autorizou 
abertura de crédito adicional suplementar no orçamento vigente no valor de R$ 95.000,00 
(noventa e cinco mil reais), bem como as anulações parciais dispostas no art. 2º do 
referido decreto. 

Art. 2º A revogação decorre da necessidade de reavaliação técnica da execução 
orçamentária e adequação das despesas às atuais prioridades administrativas, em 
observância ao equilíbrio fiscal. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Caturité, Estado da Paraíba, em 27 de março de 
2026.  

            
ITAMILSON FRANCISCO DA SILVA 

Prefeito Constitucional 
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